
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO NORTE

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

1 – Identificação da Área Requisitante

Unidade/Setor/Depto.: SEOP-RN Data: 10/06/2021

Responsável pela Demanda: Anderson da Silva Costa Matrícula: 1969412

E-mail do Responsável:
anderson.costa@prf.gov.br
seop.rn@prf.gov.br

Telefone:  

Código de Controle:  

 

2 – Objeto

O presente documento trata da aquisição de veículos blindados e Placas Standalone
Balís;cas, para emprego em operações de combate ao crime, considerando as trata;vas para criação
da nova diretoria do nordeste, cuja sede ficará em Natal/RN, de acordo com as diretrizes apontadas
pela Direção-Geral da Polícia Rodoviária Federal.

 

3 – Motivação / Justificativa

A missão cons;tucional da Polícia Rodoviária Federal e demais atribuições
determinadas em leis específicas, quais sejam de preservar a ordem e a paz, garan;r a segurança e o
livre trânsito nas rodovias federais, atuação em áreas de interesse da União, dentre outras, são
realizadas através de diversas formas de atuação, dentre elas a fiscalização de fronteiras e veículos
por onde passam diversos materiais ilícitos, rela;vamente ao combate aos tráficos de drogas, armas e
munições, necessitando dessa forma de um meio rápido e eficaz para consecução das a;vidades
policiais. Em virtude dessas a;vidades correntes, aliadas à forte demanda de combate a criminalidade
e quadrilhas especializadas, é premente a necessidade da PRF em equipar os policiais com
armamentos e diversos ;pos de equipamentos de segurança que necessitam ser acondicionados em
locais efetivamente seguros.

Conforme a Portaria MSP Nº 224, de 05 de dezembro de 2018, que aprova o Regimento
Interno da PRF, compete ao Núcleo de Operações Especiais (hoje denominado Núcleo de Comando de
Operações Especiais/RN), amparado em diretrizes da Diretoria de Operações (DIOP), sob comando da
Seção de Operações (SEOP), entre outras, as seguintes responsabilidades:

Art. 86. À Seção de Operações compete:

IX - propor a distribuição de efe;vo, materiais e equipamentos nas áreas
operacionais no âmbito da Superintendência;
XII - avaliar e propor aquisição de equipamentos e suprimentos para a a;vidade
operacional no âmbito da Superintendência;

Art. 87. Ao Núcleo de Operações Especiais compete:

I - supervisionar as ações de enfrentamento à criminalidade no âmbito da
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Superintendência;
II - elaborar diretrizes e estratégias para enfrentamento à criminalidade no âmbito
da Superintendência;
III - orientar sobre normas, instruções e regulamentações referentes a abordagem,
bloqueio de estradas, gerenciamento de interdições e demais ações de policiamento
especializado no âmbito da Superintendência;
IV - apoiar no planejamento e na execução dos serviços de escoltas e segurança de
dignitários, em articulação com os demais órgãos responsáveis, quando for o caso;
V - apoiar as delegacias e outros órgãos do sistema de segurança pública, no
desempenho de missões cujas caracterís;cas exijam tá;cas e procedimentos
especiais, quando autorizado pelo Superintendente;
VI - promover, no âmbito da Superintendência, trabalhos e operações de prevenção
e repressão aos crimes de roubo e furto de veículos e cargas, tráfico ilícito de
substâncias entorpecentes, tráfico de armas, munições e produtos controlados,
contrabando, descaminho, falsificação de produtos, adulteração de combusTveis,
outros crimes contra o patrimônio, e demais delitos pra;cados nas rodovias e
estradas federais;
VII - promover, no âmbito da Superintendência, ações específicas no combate ao
trabalho escravo, à exploração sexual infanto-juvenil, ao tráfico de seres humanos,
aos crimes ambientais, à lavagem de dinheiro, ao crime organizado, e demais delitos
transnacionais que utilizem as rodovias e estradas federais para sua consecução;

Nesse sen;do, a Polícia Rodoviária Federal, na busca do aprimoramento da gestão de
suas unidades em todo o país, está promovendo a criação de Diretorias Regionais, que possuirão
atuação gerencial, administra;va e operacional, com abrangência sobre diversos estados a elas
vinculados.

A Diretoria do Nordeste e Litoral Norte, cuja sede será localizada em
Natal/RN, contemplará os estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do
Norte, Ceará, Piauí, Maranhão, Pará e Amapá.

Dessa forma, as aquisições ora tratadas são de fundamental importância para equipar e
estruturar a futura Diretoria Regional do nordeste, que ficará sediada na cidade de Natal/RN.

4 – Especificações e quantitativos

 

Item 01: Veículo Blindado - Carroceria Operacional, conforme especificações do Termo
de Referência. Destinação: os veículos serão empregados pelo COE (Núcleo de Comando de
Operações Especiais/RN), bem como pelos Grupos de Patrulhamento Tá;co - GPT das Delegacias, em
operações de combate ao crime previamente planejadas e que demandem grande mobilização policial
para enfrentamento ao crime organizado, com blindagem apta a garan;r a integridade Vsica dos
operadores do veículo e equipe operacional; Quantidade: 02
 

 

Item 02: Conjunto de Placas Balís;cas Frontal e Traseira, conforme especificações
do Termo de Referência. Quantidade: 212

 

Item 03: Conjunto de Placas Balís;cas Laterais, conforme especificações do Termo de
Referência. Quantidade: 212

 

O quan;ta;vo de 212, para os itens 02 e 03, visa estruturar a Diretoria Regional
do Nordeste e Litoral Norte, sediada nesta capital, respeitando-se o disposto no art. 22, § 3º, do
Decreto nº 7.892/2013 ("As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este ar�go não
poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos par�cipantes"), uma vez que as aquisições tratadas neste documento serão efe;vadas
mediante adesão (carona) na Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão nº 01/2021, da SPRF-RJ
(UASG 200116), cuja quantidade registrada é de 425.

5 – Local de entrega

Os materiais devem ser entregues na sede da SPRF-RN, no endereço Av. Nascimento de
Castro, nº 1540 - Lagoa Nova - Natal/RN, CEP 59056-450.

A entrega somente se efe;vará após ter sido examinado e julgado em perfeitas
condições técnicas, conforme as condições previstas neste Termos de referência, no Edital e na
proposta da Contratada, nos termos do inciso II, do art. 73, da Lei nº 8.666/93.
 

 

ANDERSON DA SILVA COSTA
Chefe da Seção de Operações-RN

De acordo,

LUIZ IDALINO CÂMARA PINHEIRO
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON DA SILVA COSTA, Chefe da Seção de
Operações, em 11/06/2021, às 16:50, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, §
2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ IDALINO CAMARA PINHEIRO, Superintendente
da Polícia Rodoviária Federal no Rio Grande do Norte, em 14/06/2021, às 13:47, horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33163216 e o código CRC 26C8F2EE.

Referência: Proces so nº 08664.006237/2021-35 SEI nº 33163216
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